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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2150912/2024 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA-BA 
 
 
 

 LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRÔNICA): http://www.bnc.org.br 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA - BA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

REGISTRO DE 

PREÇOS 
VISTORIA 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
TIPO DE 

LICITAÇÃO 

 
SIM 

 
NÃO 

TERMO DE 

CONTRATO 
LOTE 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 
LOTES EXCLUSIVOS 
ME/EPP 

EXIGE AMOSTRA 

 
SIM 

 
NÃO 

NÃO 

 
OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

Endereço eletrônico para informação: licitacao@iraquara.ba.gov.br 

Diário Oficial / Transparência: https://www.ipmbrasil.org.br/ http://www.iraquara.ba.gov.br  

 

 
Elaine Novaes Ribeiro 

Pregoeira 

DECRETO Nº 372/2024 01 DE ABRIL DE 
2024. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 026/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2150912/2024 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE IRAQUARA - ESTADO DA BAHIA, através da Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pelo Decreto 372/2024, de 01 de abril de 2024, torna público para ciência dos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão na forma  Eletrônica, tendo como critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob a forma de Fornecimento/execução -  Parcelada, com base no 
Processo Administrativo nº 2150912/2024, em sessão pública, por meio da Internet, através do site 
http://www.bnc.org.br/, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas 
fases. O procedimento licitatório obedecerá às disposições do nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
Decreto 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
 
DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
 
A) Recebimento das Propostas: 20/12/2024 as 08h00min (horário de Brasília/DF) 
B) Abertura das propostas: 06/01/2025 às 08h30 (horário de Brasília/DF) 
C) Início da Disputa de Preços: 06/01/2025 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 
D) Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 
E) Modo de disputa – aberto e fechado 
F) Lance mínimo – R$ 10,00 (dez reais). 
G) Tempo de um lance para outro- 10 segundos. 

 

DO OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA - BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

A licitação será dividida por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 
1. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

EDITAL 
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no       Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema do BNC  

(www.bnc.org.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou  aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha  

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 15:50:48 do dia 10/12/2024
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/E36B76148DA72C75278063F4B96999AC
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA • Ano XVII • 4

4 Terça-feira, 10 de dezembro de 2024 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2024

Diário Oficial do Município

 

 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161 Ramal 212, CEP 46.980-000, Iraquara,    Bahia.  E-
mail:cgm@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29 

 

 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e  da fase de envio de lances. 

2.12.   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

2.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

2.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

2.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

2.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá  

ser   alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

2.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de  

julgamento por menor preço; e 

2.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

2.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item  

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

2.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

2.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

3.1.1. valor unitário ou desconto. CONFORME TR E ETP; 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. e o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas  

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,   

3.9. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua  

apresentação. 

3.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação  do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

3.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema         eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de         sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da  sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao  último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em       relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 10,00. (dez reais). 

4.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

4.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
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4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a  recepção de lances. 

4.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

4.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e   aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

4.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

4.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

4.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

4.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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4.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

4.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta       em 

ato contínuo à classificação; 

4.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

4.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente       de 

trabalho, conforme regulamento; 

4.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

4.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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produzidos ou prestados por: 

4.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.21.2.2. empresas brasileiras; 

4.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

4.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

4.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

4.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

4.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste      Edital 

e já apresentados. 

4.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação  fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

5.1.1. SICAF; 

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
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Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de    condição 

de participação. 

5.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.4.1 e 4.5 deste edital. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

5.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

5.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 
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5.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta       e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

5.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo  Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

5.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.3. Registro comercial ou documento equivalente, no caso de empresário individual; 

6.1.4. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

6.1.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

6.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

6.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão    

competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.8. documento de identificação do proprietário ou dos sócios da empresa licitante. 

6.1.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.1.10. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante apresentação 

do cartão do CNPJ, extraído da internet; 

6.1.11. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, do    domicílio 

ou da sede da licitante, relativo à atividade objeto do certame; 

6.1.12. prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.1.13. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou       

sede da licitante; 

6.1.14. e prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão de débitos relativos à 

créditos tributários e dívida ativa da união - CND, conforme Portaria 1.751, de 02/10/14 - SRCB/PGFN; 

6.1.15. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.16. comprovação de situação regular junto aos cadastros da administração pública, mediante 

apresentação da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida no endereço eletrônico 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

6.1.17. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em exercício, no caso 

de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas obtidas no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes; 

6.1.18. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em exercício, no 

caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa - CNIA, disponível no endereço eletrônico 
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http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

6.1.19. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 

de ausência de prazo fixado, deverão estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da 

abertura da sessão pública. 

6.1.20. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme anexo IV, como 

também toda a documentação exigida para efeito de    comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43 da LC nº 123/06. 

6.1.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de ME/EPP será assegurado 

a estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a 

regularização da documentação e apresentação de novas certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

6.1.22. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

6.1.23. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “8.12.1”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei nº 14.133, 

de 01/04/2021, sendo facultado à administração convocar as licitantes remanescentes para a assinatura 

da ata, ou revogar a licitação. 

6.1.24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.25. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 

e              será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

6.1.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

6.1.27. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 
do prazo de validade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.28. A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste pregão. 

6.1.29. OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

6.1.30. Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, ainda, os seguintes documentos: 

6.1.31. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme anexo IV; 

6.1.32. Declaração que não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, conforme anexo V, 

inclusive quanto as hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.1.33. Declaração que cumpre aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, conforme anexo VI; 

6.1.34. Declaração relativa à proposta econômica, em conformidade com o art. 63, § 1º da lei federal 
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nº 14.133/21, conforme anexo VII; 

6.1.35. Declaração que cumpre, em sua integralidade, os dispositivos da Lei Federal nº. 9854/99 e do 

inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no que se refere ao trabalho de menores, conforme anexo 

VIII; 

6.1.36. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme anexo  

IX; 

6.1.37. Declaração que não possui servidor público municipal  no quadro  societário da empresa, 

conforme anexo X. 

6.1.38. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante proponente e, preferencialmente, 

com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que segue, conforme preceitua 

a legislação vigente: 

6.1.39. se o proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

6.1.40. se o proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados       em tradução livre. 

6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o  declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

6.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

6.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

6.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

6.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

6.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

6.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

6.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

6.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
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anterior. 

6.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno   porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema      de registro de preços. 

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de  todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 
8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado   do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 
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8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma  prevista no edital, poderá: 

8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida  

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.bnc.org.br. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer        documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar   ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar a  os licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar ; 
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15%      do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos    do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que         pretenda produzir. 
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa      e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte email: licitacao@iraquara.ba.gov.br   

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser          motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.bnc.org.br/ http://www.iraquara.ba.gov.br. 

12.11. Fica nomeado fiscal de contrato desse município o servidor Vinicíus Moreira da Silva, nomeado 

pelo decreto nº 21 de 06 de janeiro de 2022. 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1.1.  ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

12.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

12.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta de preço; 

12.12.4. ANEXO IV - Modelo declaração de micro ou pequena empresa; 

12.12.5. ANEXO V - Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo; 

12.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

12.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração relativa à Proposta Econômica; 

12.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal; 

12.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para    reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; 

12.12.10. ANEXO X - Modelo de declaração que não possui servidor público municipal no quadro 
societário da empresa; 

12.12.11. ANEXO XI – Minuta de Termo de Contrato; 

12.12.12. ANEXO XII – Minuta de Ata de Registro de Preços . 

 
                                     Iraquara, 10 de dezembro de 2024 
 

___________________________________________ 
      ELAINE NOVAES RIBEIRO 

                                                                 PREGOEIRA 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL Nº: 026/2024 

 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA - BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA: 
 
A eventual aquisição de equipamento hospitalar pela Secretaria de Saúde do Município de Iraquara - BA 
é imprescindível para garantir a continuidade e a qualidade no atendimento à população local. A 
justificativa para esta aquisição baseia-se nos seguintes pontos: 
 
a) Melhoria da Infraestrutura de Saúde 
 
A atual infraestrutura de saúde do município demanda equipamentos modernos e em conformidade com 
os padrões técnicos exigidos pelas normas regulatórias. A aquisição visa suprir carências e proporcionar 
condições adequadas para o diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos pacientes. 
 
b) Aumento da Demanda por Serviços de Saúde 
 
O crescimento populacional, associado ao aumento da procura por serviços de saúde especializados, 
exige o reforço e a modernização dos equipamentos disponíveis. A nova aquisição permitirá atender 
mais pessoas, reduzindo filas e otimizando o tempo de atendimento. 
 
c) Redução de Transferências para outras Localidades 
 
Com a aquisição dos equipamentos, será possível realizar procedimentos que, atualmente, necessitam 
de transferência de pacientes para outros municípios. Isso gerará economia de recursos públicos e 
proporcionará mais comodidade e agilidade no atendimento à população. 
 
d) Aprimoramento da qualidade dos Serviços 
 
A inclusão de equipamentos hospitalares tecnologicamente avançados contribuirá para o aprimoramento 
da precisão diagnóstica e da eficácia dos tratamentos, promovendo melhores resultados para os 
pacientes e maior confiança da população nos serviços oferecidos. 
 
e) Conformidade com o Planejamento da Saúde 
 
A aquisição está alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria de Saúde, que tem como prioridade 
o fortalecimento da atenção primária e secundária, ampliando a capacidade de atendimento da rede 
pública. 
 
Assim, a aquisição do referido equipamento é essencial para atender às necessidades emergentes e 
permanentes da saúde pública em Iraquara - BA, representando um investimento indispensável para 
garantir o direito constitucional à saúde de seus munícipes. 
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3. JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO POR LOTE 
 
Uma prática que tem se tornado comum por parte dos administradores públicos é o critério de licitação 
por lote único, em que se faz necessário que a proposta dos licitantes englobe toda a execução do 
objeto, mesmo que nesta se incluam concomitantemente aquisição de materiais, obras e prestação de 
serviços. 
 
Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 
consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior 
eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que 
ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de 
atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a 
consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente 
ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. Ademais, ressaltamos que ao 
agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 
relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em 
determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a 
Administração. 
 
4. PAGAMENTO: 
 
4.1.  O Município de Iraquara/Ba, providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal 
com o aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº14.133/21. 
 
4.2  O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos ou perfeita prestação dos 
serviços, conforme solicitados nas Ordens de Fornecimento/Serviços e à aprovação e conferência do 
material entregue ou dos serviços prestados pela Secretaria solicitante.  
 

4.3 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado, de acordo com o, da Lei Federal nº14.133/21. 

 

4.4 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), relatórios 
etc. 

 
5.  REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

5.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual reduçao dos preços praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos bens das obras 

ou dos serviços registrados. 

6 DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1 O prazo máximo para entrega do produto será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
 
7. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO 
7.1 O prazo de vigência da contratação será no exercício financeiro, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
podendo ser prorrogado por igual período. O prazo de execução dos serviços será               o mesmo da vigência 
contratual. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento; 

8.2 A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 
fornecimentos ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 

8.3 Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 

8.4 Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

8.5 Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução do objeto, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
utilizados os objetos deste contrato. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de   empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, 
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

 

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos 
servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
cabendo qualquer ônus para a administração; 
 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
 

i) Realizar ao fornecimento do objeto em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 
qualquer documento previsto no edital; 
 

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 

l) É vedada a subcontratação da obrigação; 
 

m) O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a fornecer o objeto; 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração; 

10.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

10.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 

10.4 O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 
aos mesmos; 

10.5 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei 14.133/21). 

10.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas  
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº14.133/21). 

 
11. DAS SANÇÕES 

11.1 Nos termos da Lei Federal 14.133/21, o descumprimento total ou parcial das obrigações  
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
a) A sanção estabelecida será precedida de análise jurídica. 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Iraquara - BA, para exercício de 2024, na   
classificação abaixo: 
 
Órgão/Unidade: 02.06.02 
Atividade:2018/2014/2017/2055/2036/2037 
Elemento de Despesa: 44.9052.0000 
Fonte de Recurso:1.500.1002/1.600.0000 
 

13. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
13.1. A licitante entregará os produtos/executará os serviços nos locais indicados pelo Município 
imediatamente, após a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviços expedida pelo Setor responsável. 

14. DA  ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação  
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15. PROPOSTA REFORMULADA 

15.1 A proposta reformulada deverá ser tomada como base os valores unitários informados, 
não ultrapassando o valor referencial de cada item apresentado na planilha do termo de 
referência. Assim a vencedora deverá apresentar a planilha de preços atualizada e o 
percentual de desconto concedido na sessão deverá ser aplicado em todos os itens. 

 
                                            
                                              Iraquara, 10 de dezembro de 2024 

 
 

    Silvana Soares Alves dos Santos 
Coordenação Geral de Atenção Básica à Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  
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EDITAL Nº: 026/2024 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA - BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  UNIT.   TOTAL  
 

1 

APARELHO DE PRESSÃO MESA OU PAREDE - PRODUTO 
APROVADO PELO INMETRO 
• PODE SER ADAPTADO À MESA OU PAREDE 
• LIVRE DE MERCÚRIO  
• VISOR CLARO QUE PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO 
 • POSSUI TUBO EM ESPIRAL DE LONGO ALCANCE E 
COMPARTIMENTO TRASEIRO PARA ARMAZENAMENTO 
DA BRAÇADEIRA E PÊRA  
• MANGUITO E PÊRA LIVRES DE LÁTEX  
• BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E 
ARGOLA. 

UND 10  R$       319,90   R$           3.199,00  

 

2 

ARMARIO VITRINE COM 01 PORTA – ARMÁRIO VITRINE 
COM 01 PORTA BRANCO EM LATERAIS DE VIDRO CRISTAL. 
ALTURA 1500,00 CM; LARGURA 50CM; PROFUNDIDADE 
40CM; PESO 21KG 

UND 5  R$    1.350,00   R$           6.750,00  

 

3 

AUTOCLAVE - SISTEMA HORIZONTAL, SECAGEM PORTA 
ENTREABERTA, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA CONFORME 
DEFINIÇÃO DO CLIENTE GARANTIA DO FABRICANTE 2 
ANOS CAPACIDADE 21 LITROS AVISO IMAGEM 
MERAMENTE ILUSTRATIVA CONSULTE MODELO DO 
EQUIPAMENTO ANALÓGICO ORIENTAÇÃO LEIA O MANUAL 
DE INSTRUÇÕES ANTES DO USO MATERIAL DA CÂMARA 
INOX DIMENSÕES PESO (GRAMAS) 29000 ALTURA (CM) 
33,0 LARGURA (CM) 40,0 COMPRIMENTO (CM) 59,5. 

UND 10  R$    9.050,00   R$         90.500,00  

 

4 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL - FABRICADA COM 
ALTO PADRÃO DE QUALIDADE APROVADA PELO 
INMETRO. MODELO DO EQUIPAMENTO DIGITAL 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT. GARANTIA DO 
FABRICANTE 12 MESES. CATEGORIA ADULTO, FUNÇÃO 
BALANÇA CLÍNICA, ORIENTAÇÃO LEIA O MANUAL DE 
INSTRUÇÕES ANTES DO USO CAPACIDADE 200 KG 
DIVISÕES 100G. 

UND 10  R$    1.890,00   R$         18.900,00  

 

5 

BALANÇA CORPORAL DIGITAL PEDIÁTRICA 
CAPACIDADE 30 KG CARGA MÍNIMA 100 G 
DIVISÃO 20 G DIMENSÃO CADEIRA/ SILLA 
CAPACIDADE MÁXIMA 30 KG, DIVISÃO DE 10G; 
CADEIRA ERGONÔMICA REGULÁVEL EM 3 POSIÇÕES 
PARA ACOMODAR O BEBÊ, POSSIBILITANDO MAIOR 
CONFORTO; GABINETE EM PLÁSTICO ABS; 
DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2 MM DE ALTURA E 8,1 
MM DE LARGURA; ESTRUTURA INTERNA EM AÇO 
CARBONO BICROMATIZADO COM COBERTURA PLÁSTICA; 
PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA; FONTE 
EXTERNA 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO; FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA 
DA BALANÇA. APROVADA PELO INMETRO. 

UND 10  R$    1.259,03   R$         12.590,30  

 

6 
BALANÇA INMETRO PROFISSIONAL PORTÁTIL 200KG/50G- 
BALANÇA IDEAL PARA PERSONAL, NUTRICIONISTA E 

UND 10  R$    1.878,65   R$         18.786,50  
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PROFISSIONAIS QUE NECESSITAM TRANSPORTAR A 
BALANÇA, O PESO É DE 11,8KG COM FÁCIL MOBILIDADE, 
PRINCIPALMENTE POR TER BATERIA RECARREGÁVEL. 
BALANÇA PROFISSIONAL TRANSPORTÁVEL ELETRÔNICA 
W-200M LCD -MODELO W200 PORTÁTIL, CAPACIDADE 200 
KG CARGA MÍNIMA 1 KG, DIVISÃO 50 G, DIMENSÃO 34 X 39 
CM, RAZO DE ENTREGA 15 DIAS ÚTEIS DISPLAY COM 06 
DIGITOS EM: LED VERMELHO OU LCD COM BACKLIGHT; 
TECLADO MEMBRANA EM POLICARTONATO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; FUNÇÃO TARA ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA 
DA BALANÇA; FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90 A 
240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT); 
CONSUMO DE 8 VA; ALÇA FABRICADO EM BAQUELITE; 
PLATAFORMA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPOXI BRANCA OU CINZA; TAPETE 
ADESIVO EM PVC; PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA 
SINTÉTICA; 01 ANO DE GARANTIA; MARCA WELMY, 
FABRICANTE WELMY, PROCEDÊNCIA NACIONAL; 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO O TERRITÓRIO 
NACIONAL. OPCIONAIS: SAÍDA DE DADOS RS 232 PARA 
COMPUTADOR; KIT ADAPTADOR RS 232 PARA USB. 
BATERIA INTERNA COM DURAÇÃO DE 40 HORAS 
(DISPONÍVEL APENAS PARA OS MODELOS EM 
LCD)BATERIA INTERNA COM DURAÇÃO DE 08 HORAS 
PARA O MÓDULO EM LED PESO BRUTO: 13,000 KG - PESO 
LIQUIDO: 11,800 KG ALTURA (CM): 20 LARGURA (CM): 44,5 
COMPRIMENTO (CM): 61 VOLUME (M³): 0,0543. APROVADA 
PELO INMETRO. 

7 

BALANÇA PEDIÁTRICA ELETRÔNICA - CAPACIDADE 25KG 
X DIVISÃO 2G ATÉ 10KG E 5G ATÉ 25KG. 
CARACTERÍSTICAS:FONTE AUTOMÁTICA “FULL RANGE” 
EXTERNA. ENTRADA: 90-250VAC, 50/60HZ E SAÍDA 
9VDC/1,5ª CAPA ALMOFADADA ANTI-GERMES, 
TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. POSSUI 
DESENHO COM TEMAS INFANTIS E PROPORCIONA MAIOR 
CONFORTO AO BEBÊ. BALANÇA PEDIATRICA - O BEBÊ 
PODE SER PESADO COM ROUPAS, COBERTORES OU ATÉ 
APARELHOS MÉDICOS (UTILIZANDO-SE A TARA PARA 
DESCONTAR O PESO EXCEDENTE), COM TODA A 
PRECISÃO DISPONÍVEL DESDE OS PEQUENOS VALORES 
ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA! TECNOLOGIA DE PONTA!  
FUNÇÕES DO TECLADO LIGA/DESLIGA, TARA 100%, 
IMPRESSÃO, E Z. O BOTÃO DE TARA PODE FACILITAR O 
CÁLCULO DE PESO DO BEBÊ, ANTES E DEPOIS DE 
MAMAR, PESO DE FRALDA LIMPA E FRALDA SUJA, 
PESAGEM COM TRAVESSEIROS, COBERTORES, 
ETC.TECLADO TIPO "MEMBRANA" DE FÁCIL DIGITAÇÃO EM 
POLICARBONATO RESISTENTE, DISPENSANDO 
PROTEÇÕES ADICIONAIS.SONORIZAÇÃO DURANTE 
DIGITAÇÃO DISPLAY LCD (CRISTAL LÍQUIDO), EVITANDO 
CONSUMO ENERGÉTICO EXCESSIVO. VISOR SOMENTE 
PARA OPERADOR PARA INDICAÇÃO DE PESO. PARTE DE 
TRÁS DA BALANÇA COM TAMPÃO, SEM DISPLAY.CONCHA 
ANATÔMICA CONSTRUÍDA ESPECIALMENTE EM 
POLIPROPILENO INJETADO NA COR EXTRA-BRANCO, É 
ANTI-GERMES, TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA – 
NÃO OFERECENDO NENHUM RISCO A SAÚDE DO BEBÊ. 
GABINETE EM PLÁSTICO ABS INJETADO NA COR EXTRA-
BRANCO. GARANTIA DE ACABAMENTO DE EXCELENTE 
QUALIDADE, COM RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE. DIMENSÕES GABINETE: 30L X 28P X 9,5A 
CM. CONCHA: 55P X 33L X 8,5A CM. 
CONSUMO 0,2W GARANTIA 1 ANO CONTRA QUAISQUER 
DEFEITOS DE MATERIAIS E/OU FABRICAÇÃO. APROVADA 
PELO INMETRO. 

UND 10  R$    1.249,50   R$         12.495,00  

 

8 
BALCÃO MESA DE EXAME CLÍNICO EM MDF COM 
SUPORTE PARA LENÇOL ESPECIFICAÇÕES:- ESTRUTURA 

UND 10  R$    2.200,00   R$         22.000,00  
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EM MDF COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM 
MELAMINA, 6 GAVETAS E 2 PORTAS, PUXADORES 
CROMADOS; GAVETAS DESLIZANTES ATRAVÉS DE 
CORREDIÇAS METÁLICA; LEITO ESTOFADO COM ESPUMA 
DE ALTA DENSIDADE REVESTIDA EM COURVIM; 
CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES ATRAVÉS 
DE CREMALHEIRA SUPORTE PARA LENÇOL, DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO: 185 CM, LARGURA: 60 CM ALTURA: 80 CM 

9 

BANQUETA GIRATORIA COM RODIZIO: PARA 
CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS DE ESTÉTICA, ETC; 
CAPACIDADE DE ATÉ 120 KG. COMPOSIÇÃO ASSENTO 
COM DIÂMETRO DE 34.50 CM, ARMAÇÃO TUBULAR DE 7/8", 
PINTURA ELETROSTÁTICA, ALTURA REGULÁVEL POR 
ROSCA, RODÍZIOS 2”,REVESTIMENTO EM COURVIN  

UND 10  R$       476,00   R$           4.760,00  

 

10 

BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO VELCRO ADULTO AS 
BRAÇADEIRAS SÃO COMPONENTES DOS APARELHOS 
PARA MEDIR PRESSÃO ARTERIAL E ADEQUADAS PARA O 
TAMANHO DE CADA PACIENTE. SÃO FABRICADAS NOS 
MATERIAIS ALGODÃO E NYLON (POLIAMIDA) EM FECHOS 
METAL, VELCRO OU VELCRO/ARGOLA CONFORME A 
APLICAÇÃO NECESSÁRIA. 

UND 20  R$       115,00   R$           2.300,00  

 

11 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - CARACTERÍSTICAS DA 
CADEIRA DE RODAS MODELO INFANTIL RECREIO: RODAS 
DIANTEIRAS ARO 06, COM PNEUS MACIÇOS E RODAS 
TRASEIRAS ARO 20, COM PNEUS INFLÁVEIS.LARGURA 
DO ASSENTO: 36 CM 
- PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 40 CM 
- ALTURA ENCOSTO: 36 CM 
- ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 47 CM 
- COMPRIMENTO TOTAL DA CADEIRA: 69 CM 
- LARGURA TOTAL ABERTA: 61 CM 
- LARGURA TOTAL FECHADA: 35 CM 
- ALTURA DO CHÃO À MANOPLA: 94 CM 
- PESO DA CADEIRA: 12 KG 
- CAPACIDADE MÁXIMA DE PESO: 70 KG 
- ALTURA DO CHÃO AO AP DE BRAÇO: 64 CM 
- ALTURA DO ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 16 CM 

UND 10  R$    1.365,00   R$         13.650,00  

 

12 

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE COM BRAÇADEIRAS- 
CADEIRA PARA COLETA INDICADA PARA EXAMES EM 
GERAL EM LABORATÓRIOS, CLÍNICAS, HOSPITAIS, 
BANCOS DE SANGUE, ETC. DUAS (DUAS) BRAÇADEIRAS 
LATERAIS ESTOFADAS,CONSTRUÍDO EM TUBOS 7/8' 
PINTADOS, TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ,ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS 
EM ESPUMAS D26, REVESTIDOS EM CORANO (CORES 
OPCIONAIS: PRETO, BRANCO, AZUL CÉU, VERDE-ÁGUA E 
CINZA ); PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, DIMENSÕES: 
63 CM X 52 CM X 98 CM (C X L X A),SUPORTA ATÉ 150 KG 

UND 2  R$    1.970,00   R$           3.940,00  

 

13 

CÂMARA FRIA PARA ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 460 
LITROS ÚTEIS, DESENVOLVIDA PARA 
ARMAZENAMENTOS DE IMUNOBIOLÓGICOS, DENTRE 
OUTROS TERMOLÁBEIS, VERTICAL, FORMATO 
EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, PORTA DE VIDRO 
TRIPLO, COM SISTEMA ANTE EMBAÇAMENTO, 
DE ALTA VEDAÇÃO, GABINETE INTERNO CONSTRUÍDO 
TOTALMENTE EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, 
DOTADO DE NO MÍNIMO 6 PRATELEIRAS DESLIZANTES EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM AJUSTE DE ALTURA. GABINETE 
EXTERNO EM AÇO INOXIDÁVEL 
ESCOVADO, SOBRE CHASSI METÁLICO E RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS COM FREIOS DE FÁCIL TRAVAMENTO. 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, SELADO, SILENCIOSO. 
DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE 
CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL. SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO COM 
DIRECIONAMENTO PARA CADA PRATELEIRA, 

UND 5  R$ 36.966,67   R$      184.833,35  
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PROPORCIONANDO HOMOGENEIDADE DE TEMPERATURA 
EM TODO INTERIOR E CONTROLE AUTOMÁTICO PARA 
DESLIGAMENTO DO AR FORÇADO QUANDO NA ABERTURA 
DE PORTA PARA EVITAR PERDA DE TEMPERATURA IDEAL 
INTERNA. ILUMINAÇÃO INTERNA COM LUZ DE LED DE 
ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL, COM ACIONAMENTO NA 
ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMENTE ACIONADA 
POR PAINEL DE COMANDO. PAINEL DE 
COMANDOS E CONTROLES FRONTAL NA PARTE 
SUPERIOR, DE FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO, SISTEMA 
MICROPROCESSADO DIGITAL PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C, DISPLAY LCD OU LED, COM RÁPIDA VISUALIZAÇÃO 
DOS PARÂMETROS, SISTEMA DE ALARME VISUAL E 
SONORO, DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, PORTA 
ABERTA, FALTA DE ENERGIA E BATERIA BAIXA. DOTADO 
DE BATERIA RECARREGÁVEL. SILENCIADOR DE ALARME. 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO 
EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE, LIVRE DE 
CLOROFLUORCARBONETO EM TODAS A PAREDES, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 70MM. MEMÓRIA PARA REGISTRO 
DE TEMPERATURA MÁXIMA, MÍNIMA E MOMENTO, COM 
REGISTRO DE DATA E HORA. 
SAÍDA PARA USB E PEN DRIVE PARA REGISTRO DE 
TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS. MÓDULO 
DISCADOR PARA TELEFONE, COM DISCAGEM E 
ENVIO DE MENSAGEM SMS PARA ATÉ 6 NÚMEROS DE 
CELULAR. SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA 
DE ATÉ 24 HORAS. CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO PADRÃO, COMPROVADO PELO INMETRO 
(RBC), ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM, MANUAL EM 
PORTUGUÊS,VOLTAGEM DE 220 VOLTS. 

14 

CARRO DE CURATIVO - Características do carro de curativo: 
Estrutura tubular de aço inox 7/8” 22,22 mm com parede 
1,22mm; 
Tampo e prateleira confeccionados aço inox 430, com 0,75mm 
de espessura; 
Acabamento das extremidades das prateleiras sem arestas 
cortantes; 
Varanda (guarnição) em aço inox de 1/4" (6,35mm) ao redor 
das prateleiras; 
Suporte de balde e bacia em aço inox 5/16" (7,93mm); 
Acompanha balde de inox com capacidade de 10 litros e 20cm 
de diâmetro; 
Acompanha bacia em aço inox de 30cm de diâmetro; 
Acabamento polido; Pés com rodízios giratórios de 50mm (2") 
de diâmetro; 
Peso máximo suportado pela prateleira: 20 Kg. 

UND 10  R$    1.170,00   R$         11.700,00  

 

15 

CARRO DE EMERGÊNCIA - GABINETE EM AÇO CARBONO 
E PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI 
• TAMPO EM POLÍMERO LISO COM 02 DIVISÓRIAS 
• HASTE DE SORO COM ALTURA REGULÁVEL 
• 04 GAVETAS, SENDO 01 COM DIVISÓRIOS PARA 
MEDICAMENTOS, 02 PARA INSTRUMENTOS PEQUENOS E 
01 GAVETÃO PARA INSTRUMENTOS 
GRANDES• DUPLO SISTEMA DE TRAVAMENTO: 01 
FRONTAL PARA LACRE OU CADEADO E 01 LATERAL COM 
FECHADURA E CHAVE DE SEGURANÇA 
• 04 RODÍZIOS GIRATÓRIOS, SENDO 02 FRONTAIS COM 
FREIOS 
• SUPORTE GIRATÓRIO EM 360º PARA DESFIBRILADOR 
• PARA-CHOQUE EMBORRACHADO POR TODA EXTENSÃO 
DO PERÍMETRO 
• RÉGUA COM QUATRO TOMADAS E EXTENSÃO 
• TÁBUA DE MASSAGEM EM ACRÍLICO. 
ACOMPANHA: 
- CABO DE FORÇA TRIPOLAR DE 2,00 METROS; 
- 4 TOMADAS (2P+T) DE DISTRIBUIÇÃO PARA 

UND 10  R$    4.146,17   R$         41.461,70  
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ALIMENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS; 
- PROTEÇÃO DE BORRACHA EM TODO O PERÍMETRO 
CONTRA IMPACTOS; 
- SUPORTE PARA SORO COM ALTURA AJUSTÁVEL; 
- TÁBUA PARA MASSAGEM CARDÍACA EM ACRÍLICO, 
- SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO; 
- TRAVA PARA GAVETAS /BASCULANTE. 
DIMENSÕES: 52CM LARGURA, 109CM ALTURA, 72CM 
COMPRIMENTO; 
PESO: 63KG. 

16 

CARRO MACA HOSPITALAR AÇO INOX LEITO ESTOFADO, 
RODÍZIOS E SUPORTE DE SORO - 150KG CARRO MACA 
HOSPITALAR COM 
LEITO FIXO ESTOFADO;ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
INOX REDONDO; LEITO ESTOFADO, COM ESPUMA 
REVESTIDO EM COURVIM D26;CABECEIRA 
REGULÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRA;GRADES 
LATERAIS DE ABAIXAR EM TUBO DE AÇO INOX; 
SUPORTE PARA SORO COM 02 GANCHOS (T) EM AÇO 
INOX;PÁRA-CHOQUE DE PROTEÇÃO NA CABECEIRA E 
PÉS; RODÍZIOS DE 4" EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA 
DE FREIO EM DIAGONAL *OPCIONAL RODÍZIOS DE 
5".DIMENSÕES: C 1,90 X L 0,60 X A 0,80M. 

UND 10  R$    2.149,00   R$         21.490,00  

 

17 

CARRO MACA PADIOLA HOSPITALAR AÇO INOX PARA 
OBESOS CAP. 200KG ESPECIFICAÇÕES:CARRO MACA 
PADIOLA HOSPITALAR COM ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO INOX REDONDO REFORÇADO PARA OBESO; LEITO 
ESTOFADO 70CM, D28, REVESTIDO EM COURVIM, COM 
CABECEIRA REGULÁVEL; GRADES LATERAIS DE BAIXAR 
EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO; SUPORTE PARA SORO 
COM 02 GANCHOS EM AÇO INOX; RODÍZIOS DE 4" EM 
POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE FREIO EM 
DIAGONAL.DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS:195 X 
75 X 80 CM CAPACIDADE APROX.: ATÉ 200KG 

UND 10  R$    2.790,00   R$         27.900,00  

 

18 
CENTRÍFUGA DE BANCADA COM ROTOR, 24X10 ML 
VELOCIDADE 300-4000RPM, BIVOLT 

UND 2  R$    9.347,50   R$         18.695,00  

 

19 

CONTADOR DE CÉLULAS - O CONTADOR DE CÉLULAS 
(HEMOCITÓMETRO), PARA CÉLULAS SANGUÍNEAS NA 
VISUALIZAÇÃO DE MICROSCOPIA. • POSSUI AS FUNÇÕES 
DE VALOR ABSOLUTO E CONTAGEM DE 10 ÍNDICES, 
PERMITINDO ASSIM A VISUALIZAÇÃO DOS DEZ GRUPOS 
DE CÉLULAS E DE 
NÚMEROS TOTAIS AO MESMO TEMPO, COM PRECISÃO, 
ESTABILIDADE FUNCIONAL E BOA MONITORAÇÃO NO 
LABORATÓRIO CLÍNICO. 
• CONTAGEM MÁXIMA: DEZ GRUPOS. 
• CAPACIDADE DE CONTAGEM DE CADA GRUPO: 0 ~ 99. 
• VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO. 
• CONSUMO DE ENERGIA: 5W. 
• APRESENTAÇÃO: UNITÁRIO. 

UND 2  R$    1.748,06   R$           3.496,12  

 

20 

DEA - EQUIPAMENTO COM DESFIBRILAÇÃO DE 1 A 360 
JOULES. FORMA DE ONDA BIFÁSICA, COM SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO DE ECG QUE DETECTA 
COMPLEXOS QRS E IDENTIFICA AUTOMATICAMENTE 
ARRITMIAS MALÍGNAS QUE NECESSITAM DE 
DESFIBRILAÇÃO; UTILIZAÇÃO EM QUALQUER PACIENTE. 
ANÁLISE DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE, 
AUMENTANDO A EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÃO E 
REDUZINDO O RISCO DE DANOS CAUSADOS AO 
CORAÇÃO; MENSAGEM E COMANDO POR TEXTO E VOZ; 
CARTÃO PARA REGISTRO DE EVENTOS E VOZ (20 
MINUTOS). DESCARGA INTERNA AUTOMÁTICA APÓS 30 
SEGUNDOS SE NÃO HOUVER DISPARO; TEMPO DE 
CARGA: ATÉ 200J MENOR QUE 4 SEGUNDOS, 
CRONÔMETRO (CONTADOR DE SEGUNDOS), RELÓGIO; 
UTILIZAÇÃO DE PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS 
(CONECTOR PARA PÁS INTERNAS OPCIONAL), COMANDO 

UND 10  R$ 10.121,25   R$      101.212,50  
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DE SELEÇÃO DE CARGA E DISPARO PELAS MESMAS; 
DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO QUE VISUALIZA OS 
PARÂMETROS DE PROGRAMAÇÃO PRÉ E PÓS-CHOQUE, 
INDICANDO A ENERGIA REAL ARMAZENADA A SER 
ENTREGUE;MEMÓRIA DE EVENTO CONTÍNUO DE ECG, 
INCLUINDO CURVA DE ECG (OPCIONAL) (20 MINUTOS), 
EVENTOS CRÍTICOS E OS PROCEDIMENTOS REALIZADOS. 
POSSIBILIDADE ATRAVÉS DE CONEXÃO PARA 
COMUNICAÇÃO COM MICROCOMPUTADOR, PARA 
VISUALIZAÇÃO DE DADOS DA MEMÓRIA. TEM A 
POSSIBILIDADE DE REALIZAR AUTO-TESTE 
PERIODICAMENTE. SITUAÇÃO DO STATUS DA BATERIA 
COM ALARMES PARA NÍVEL BAIXO. IDIOMAS: 
PORTUGUÊS, INGLÊS, ESPANHOL,E OUTROS 
(POSSIBILIDADE DE MUDANÇA DO IDIOMA ATRAVÉS DO 
SOFTWARE).COM A BATERIA EM CARGA TOTAL A 
DURABILIDADE DO EQUIPAMENTO EM USO É 4 HORAS. 
ACOMPANHA OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 
- CARREGADOR BIVOLT COM BATERIA RECARREGÁVEL- 
01 JOGO DE ELETRODOS (PÁS) AUTO-ADESIVAS ADULTO,- 
MANUAL DO USUÁRIO, CERTIFICADO DE GARANTIA- 
MOCHILA PARA TRANSPORTE 

21 

DIVÃ TABLADO BAIXO PARA FISIOTERAPIA NEUROLÓGICA 
E REABILITAÇÃO -COM DIMENSÕES DE 44 CM DE ALTURA, 
186 CM DE COMPRIMENTO E 
135 CM DE LARGURA, ESTE DIVÃ OFERECE UM ESPAÇO 
AMPLO E CONFORTÁVEL PARA A REALIZAÇÃO DE 
DIVERSAS TERAPIAS E EXERCÍCIOS DE 
REABILITAÇÃO. SEU PESO DE 38 KG GARANTE 
ESTABILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O USO, SEM 
COMPROMETER A FACILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO. PESO 
SUPORTADO: MÁX: 200 KG. 

UND 3  R$    2.147,49   R$           6.442,47  

 

22 

ELETROCARDIOGRAFO FÁCIL OPERAÇÃO, UTILIZA 
APENAS UMA TECLA PARA AQUISIÇÃO SIMPLES E RÁPIDA 
DOS EXAMES.CONEXÃO COM PC E SOFTWARE, 
POSSIBILITA VISUALIZAR, ARQUIVAR, ENVIAR E IMPRIMIR 
EXAMES.TAXA DE AMOSTRAGEM, 8.000 AMOSTRAS POR 
SEGUNDO, MAIOR PRECISÃO E CONFIANÇA. DESCRIÇÃO 
ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL DE 12 
CANAIS.IMPRESSORA TÉRMICA INTEGRADA DE ALTA 
RESOLUÇÃO. IMPRESSÃO EM 1, 3, 6 E 12 CANAIS NO 
FORMATO A4. PRÉ-LAUDO DO ECG E MEDIDAS 
COMPLEXAS. BATERIA DE LONGA DURAÇÃO PARA 200 
EXAMES.SALVAMENTO AUTOMÁTICO DO ÚLTIMO EXAME 
REALIZADO.  

UND 10  R$    8.500,00   R$         85.000,00  

 

23 

ESCADA DE CANTO COM RAMPA E CORRIMÃOS DUPLOS - 
ESCADA DE CANTO COM RAMPA E CORRIMÃOS DUPLOS, 
INDICADA PARA TREINO DE AMBULAÇÃO EM DEGRAU E 
RAMPA, COM E SEM APOIO.CONSTRUÍDA EM MADEIRA 
ENVERNIZADA AO NATURAL EM FORMATO L COM 
CORRIMÃOS DUPLOS PARA ADULTOS E CRIANÇAS (NÃO 
REGULÁVEIS) COM RAMPA E DEGRAUS PARA ADULTOS E 
CRIANÇAS DEGRAUS E PLATAFORMA REVESTIDOS COM 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE 3 DEGRAUS DE 12CM DE 
ALTURADIMENSÕES: 180 CM X 108 CM X 60 CM X 80 CM 
(CXCXLXH) PESO: 68 KG (APROXIMADAMENTE) 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.  

UND 2  R$    4.107,00   R$           8.214,00  

 

24 

ESCADINHA 2 DEGRAUS AUXILIAR- ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO REDONDO, PISO EM COMPENSADO REVESTIDO 
COM BORRACHA ANTIDERRAPANTE; PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM PÓ. 

UND 10  R$       199,00   R$           1.990,00  

 

25 

FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO PARA VÁLVULA 
REGULADORA- SEU CORPO É EM METAL CROMADO E 
POSSUI CÁPSULA E BILHA EM POLICARBONATO COM UMA 
ESCALA DE 0 A 15 LITROS POR MINUTO. DESENVOLVIDO 
DENTRO DAS NORMAS DA ABNT É UM PRODUTO 

UND 50  R$         80,00   R$           4.000,00  
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ESSENCIAL PARA ACOMPANHAR O CILINDRO DE 
OXIGÊNIO. INFORMAÇÕES: GRADUAÇÃO DE 0 A 15L 
P/MINUTO; ESFERA DE INOX; ROSCA MACHO ¼ NPT. 

26 

FOCO AUXILIAR E GINECOLÓGICO COM LÂMPADA DE LED, 
COM HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMADA, PEDESTAL 
COM HASTE INFERIOR PINTADA.ALTURA VARIÁVEL 
ENTRE 100 A 150 CM, PINTURA EM EPÓXI A 250° C DE ALTA 
RESISTÊNCIA. BASE DO PEDESTAL COM 04 RODÍZIOS 
PROPORCIONANDO MAIOR SUSTENTAÇÃO E 
SEGURANÇA AO EQUIPAMENTO.ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
AUTOMÁTICA DE 110 À 220 V. 50/60 HZ. LÂMPADA DE LED 
(LUZ FRIA E BRANCA) INTENSIDADE LUMINOSA DE 8.000 
LUX À 50 CM DO CAMPO OBSERVADO.PESO LÍQUIDO: 5 
KG, MEDIDAS 15 X110 X 100, CERTIFICADO INMETRO. 
GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UND 10  R$       632,00   R$           6.320,00  

 

27 

INFANTÔMETRO BASE HORIZONTAL - MEDIDOR DE 
COMPRIMENTO PARA CRIANÇAS QUE AFERE ATÉ 110 CM. 
O EQUIPAMENTO É FABRICADO EM ABS,FACILITANDO NA 
HIGIENIZAÇÃO.POSSUI BASE PARA APOIAR O BEBÊ, 
TRAZENDO ESTABILIDADE E CONFORTO NA MEDIÇÃO DO 
COMPRIMENTO. TEM BORDAS ARREDONDADAS, É 
COMPACTO, LEVE, PORTÁTIL E DESMONTÁVEL EM 2 
PARTES. 

UND 10  R$       248,20   R$           2.482,00  

 

28 

KIT LARINGOSCÓPIO COMPLETO - CABO EM METAL 2.5V 
PARA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL MÉDIO: 
CABO EM METAL À PROVA DE FERRUGEM, LEVE E 
RESISTENTE CABO COM SUPERFÍCIE RECARTILHADA, 
MELHOR ADERÊNCIA E SEGURANÇA ABERTURA NA BASE 
DO CABO, PERMITE UTILIZAR BATERIA RECARREGÁVEL 
ALIMENTAÇÃO POR PILHAS ALCALINAS OU BATERIA 
RECARREGÁVEL ESTERILIZÁVEL E AUTOCLAVÁVEL 
TAMANHO: MÉDIO. / LÂMINA LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL STANDARD MACINTOSH CURVA 
TAMANHOS DE 0 ATÉ 5. LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL; AS ARESTAS ARREDONDADAS DA 
LÂMINA DE MACINTOSH REDUZEM O RISCO 
DE LESÃO; AUTOCLAVÁVEIS ATÉ 134ºC CERCA DE 4.000 
VEZES. NENHUM EFEITO ADVERSO NO USO DE ETO, 
AUTOCLAVAGEM A VAPOR; 
ACOMPANHA LÂMPADA. GARANTIA DE 1 ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CABO STANDARD MÉDIO: 
TAMANHO: MÉDIO; ALIMENTAÇÃO: 02 PILHAS TIPO C (NÃO 
INCLUSAS); GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.  LÂMINA MACINTOSH CURVA: LÂMINA 
MACINTOSH CURVA Nº0 NEONATAL; LÂMINA MACINTOSH 
CURVA Nº1 INFANTIL; LÂMINA MACINTOSH CURVA Nº2 
CRIANÇA; LÂMINA MACINTOSH CURVA Nº3 ADULTO 
MÉDIO; LÂMINA MACINTOSH CURVA Nº4 ADULTO GRANDE; 
LÂMINA MACINTOSH CURVA Nº5 ADULTO 
GRANDE. GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UND 10  R$    1.628,52   R$         16.285,20  

 

29 

KIT PARA LIMPEZA PROFISSIONAL - UM CARRO 
FUNCIONAL AMÉRICA QUE TRANSPORTA COM 
PRATICIDADE TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A LIMPEZA DO DIA A DIA. O BALDE 
DOBLÔ 30 LITROS COM SISTEMA DE 2 ÁGUAS, UMA PARA 
SOLUÇÃO LIMPADORA E OUTRA PARA ÁGUA LIMPA, 
AUMENTA A PRODUTIVIDADE 
PERMITINDO QUE OS OPERADORES EFETUEM A LIMPEZA 
DE UMA ÁREA MUITO MAIOR QUANDO COMPARADO COM 
OUTROS SISTEMAS DE LIMPEZA. 
O CONJUNTO MOP PÓ E A PÁ POP RETIRAM AS 
PARTÍCULAS COM EFI CIÊNCIA DOS AMBIENTE 
PREVENINDO QUE VOLTEM A SE DEPOSITAR 
CAUSANDO DANOS E DOENÇAS. A PLACA SINALIZADORA 
PREVINE ACIDENTES COMO ESCORREGÕES NOS 

UND 10  R$    1.585,00   R$         15.850,00  
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AMBIENTES QUE ESTÃO SENDO LIMPOS.ITENS QUE 
COMPÕEM O KIT: 
 
01 CARRO FUNCIONAL AMÉRICA 
01 BALDE DOBLÔ 30 LITROS - 2 ÁGUAS 
01 CABO TELESCÓPICO - 1,40 M 
01 GARRA PLÁSTICA EURO 
01 REFI L LOOP COM CINTA 320 G 
01 PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO 
01 PÁ POP 
01 CONJUNTO MOP PÓ - 60 CM 

30 
MESA AUXILIAR CARDIOCARE- MEDIDAS: 560X385X825 
MM. COM RODIZIOS E 1 GAVETA 

UND 10  R$    1.113,33   R$         11.133,30  

 

31 

MESA AUXILIAR COM RODÍZIO EM INOX 40X40X80 .COM 
USO INDICADO PARA CONSULTÓRIOS MÉDICO, CLÍNICAS 
ODONTOLÓGICA E LABORATÓRIOS, A MESA AUXILIAR 
HOSPITALAR POSSUI ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 
INOX REDONDO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE 
INOX 

UND 10  R$       697,99   R$           6.979,90  

 

32 

MESA AUXILIAR COM RODÍZIO EM INOX 40X60X80 .COM 
USO INDICADO PARA CONSULTÓRIOS MÉDICO, CLÍNICAS 
ODONTOLÓGICA E LABORATÓRIOS, A MESA AUXILIAR 
HOSPITALAR POSSUI ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 
INOX REDONDO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE 
INOX. 

UND 10  R$    1.000,00   R$         10.000,00  

 

33 

MESA DE MAYO EM INOX, CONTEM REGULAGEM DE 
ALTURA E RODIZIO. A MESA DE MAYO EM INOX É UM 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA DESCANSO DO 
EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS TAIS COMO: TESOURAS, 
PINÇAS, CUBAS E ETC. A CENTERCOR DISPONIBILIZA 
MODELOS DE MESA DE 
MAYO EM INOX COM ARMAÇÃO TUBULAR TOTALMENTE 
DE INOX MAIS RODÍZIOS E ALTURA REGULÁVEL POR 
ROSETA.ALTURA MÍNIMA: 80 CM.ALTURA 
MÁXIMA: 110 CM.DIMENSÕES DA 
BANDEJA.COMPRIMENTO: 49,5 CM. LARGURA: 33 CM. 

UND 10  R$       505,78   R$           5.057,80  

 

34 

MESA GINECOLÓGICA COM GAVETAS EM MDF - MESA 
GINECOLÓGICA COM ESTRUTURA EM MDF 15MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA INTERNAMENTE E 
EXTERNAMENTE EM FÓRMICA. MÓVEL COM 3 GAVETAS E 
2 PORTAS COM 01 PRATELEIRA INTERNA, PUXADORES 
CROMADOS, LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA D28 
REVESTIDO EM COURVIM, SENDO CABECEIRA E PESEIRA 
ARTICULÁVEIS EM VÁRIAS POSIÇÕES.SUPORTE PARA 
PERNEIRAS CROMADOS E PORTA COXAS ESTOFADO 
COM ALTURA REGULÁVEL REVESTIDO EM 
COURVIM.ACOMPANHA MESA GINECOLÓGICA GAVETA P/ 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS EM AÇO INOX. DIMENSÕES 
ABERTA: 1,80MX0,60MX0,80M ALTURA.DIMENSÕES 
FECHADA: 1,25X0,60X0,80 ALTURA. 

UND 10  R$    2.603,50   R$         26.035,00  

 

35 

MINI BICICLETA ERGOMÉTRICA BIKE PARA FISIOTERAPIA 
PORTÁTIL -IDEAL PARA EXERCITAR PERNAS OU BRAÇOS 
SENTADO, MELHORANDO O MOVIMENTO E EQUILIBRIO 
POSSUI REGULAGEM DE FORÇA COM BOTÃO AJUSTÁVEL 
DE TENSÃO, PERMITE VARIAR A INTENSIDADE DO TREINO 
POSSUI VISOR DE LCD QUE INDICA TEMPO, DISTANCIA, 
CONTAGEM DAS VOLTAS DO PEDAL, TOTAL DE VOLTAS E 
CALORIAS PERDIDAS 
POSSUI 2 PEDAIS E APOIO PAR AS MÃOS 
EMBORRACHADO. 

UND 10  R$       259,95   R$           2.599,50  

 

36 

MONITOR MULTIPARÂMETRO DE SINAIS VITAIS- 01 
MONITOR MULTIPARÂMETRO DE SINAIS VITAIS. ITENS 
INCLUSOS: NIBP, TEMP SPO2 E ECG, IMPRESSORA 
TÉRMICA INTEGRADA, SUPORTE DE PAREDE,CARRO 
PARA TRANSPORTE, ALÇA PARA MACA. 

UND 6  R$ 15.975,00   R$         95.850,00  

 

37 
OFTALMOSCÓPIO -PARA AVALIAÇÃO DO FUNDO DE OLHO, 
RETINA E OUTRAS ESTRUTURAS OCULARES. 

UND 5  R$    1.320,50   R$           6.602,50  
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INDICADO PARA DIAGNOSTICAR DOENÇAS COMO 
GLAUCOMA E CATARATA, ALÉM DE LESÕES, TUMORES NA 
RETINA E TESTE DO OLHINHO EM RECÉM NASCIDOS. 
ILUMINAÇÃO BRANCA E DE ALTO BRILHO, COM 
EXCELENTE NITIDEZ DA IMAGEM. 
LEVE, COMPACTO E ERGONÔMICO, OFERECE ALTA 
PERFORMANCE E MAIOR RESISTÊNCIA. 
FÁCIL SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA XENON. 
CABO EM METAL COM REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO 
REFORÇADO. POSSUI CONVENIENTE CLIP QUE 
PROPORCIONA DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO SER 
FIXADO NO BOLSO. 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO AA. 
CABO COMPATÍVEL COM TODAS AS CABEÇAS.NÃO 
CONTÉM LÁTEX. KIT SOBRESSALENTE QUE 
ACOMPANHAM O PRODUTO: 01 ESTOJO MACIO. 

38 

OXÍMETRO DE DEDO PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS * 
INTEGRADO COM SONDA DE SPO2 E MÓDULO DE 
EXIBIÇÃO DE PROCESSAMENTO *PEQUENO EM VOLUME \ 
LEVE EM PESO E CONVENIENTE EM TRANSPORTAR* 
OPERAÇÃO DO PRODUTO É SIMPLES, BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA 
* EXIBIÇÃO DO VALOR DE SPO2 
* EXIBIÇÃO DO VALOR DA TAXA DE PULSO, EXIBIÇÃO DO 
GRÁFICO DE BARRAS 
* EXIBIÇÃO DE FORMA DE ONDA DE PULSO 
* COM DADOS MEDIDOS ULTRAPASSA LIMITES E FUNÇÃO 
DE ALARME DE BAIXA TENSÃO 
* INDICAÇÃO DE BAIXA VOLTAGEM: INDICADOR DE BAIXA 
VOLTAGEM APARECE ANTES DE FUNCIONAR 
ANORMALMENTE DEVIDO A BAIXA VOLTAGEM 
* DESLIGAR AUTOMATICAMENTE A FUNÇÃO: QUANDO O 
DISPOSITIVO ESTÁ SOB O ESTADO DA INTERFACE DE 
MEDIÇÃO. SERÁ AUTOMATICAMENTE 
DESLIGUE EM 5 SEGUNDOS SE O DEDO CAIR FORA DA 
SONDA* FORMATO DE EXIBIÇÃO PODE SER SALVO APÓS 
O DESLIGAMENTO 
* APARÊNCIA PEQUENA, MAIS APTO PARA CRIANÇAS 
DESEMPENHO PRINCIPAL 
MODO DE EXIBIÇÃO: VISOR OLED DE DUAS CORES DE 0,96 
" RESOLUÇÃO DE TELA: 128 * 64 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE SPO2: 0% A 100% (A RESOLUÇÃO 
É DE 1%). 
PRECISÃO: 70% ~ 100%: ± 2%, ABAIXO DE 70% NÃO 
ESPECIFICADO. ALCANCE DE MEDIÇÃO PR: 30 BPM ~ 250 
BPM (A RESOLUÇÃO É DE 1 BPM) 
PRECISÃO: ± 2BPM OU ± 2% (SELECIONE MAIOR) 
DESEMPENHO DE MEDIÇÃO EM ENCHIMENTO FRACO 
CONDIÇÃO: A SPO2 E A TAXA DE PULSO PODEM SER 
MOSTRADAS CORRETAMENTE QUANDO 
A TAXA DE ENCHIMENTO DO PULSO É DE 0,4%. O ERRO 
DE SPO2 É DE ± 4%, O ERRO DA TAXA DE PULSO É DE ± 2 
BPM OU ± 2% (SELECIONE 
MAIOR).RESISTÊNCIA À LUZ CIRCUNDANTE: O DESVIO 
ENTRE O VALOR MEDIDO NA CONDIÇÃO DE LUZ 
ARTIFICIAL OU LUZ NATURAL INTERNA E A DA CÂMARA 
ESCURA É INFERIOR A ± 1%. 
CONSUMO DE ENERGIA: MENOS DE 80MA 
TENSÃO: DC 3.6 V ~ 4.2 V FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA DE LÍTIO RECARREGÁVEL DE TENSÃO 3.6 × 1 
HORA DE FUNCIONAMENTO DA BATERIA: 6 HORAS 
VIDA ÚTIL DA BATERIA: CARREGUE E DESCARREGUE 
PELO MENOS 300 VEZES 
OXIMETRO DE PULSO - CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
VISOR EM OLED DE DUAS CORES, MAIS MODOS DE 
EXIBIÇÃO (VERTICAL E HORIZONTAL); 
- BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, FUNCIONA POR ATÉ 40 

UND 10  R$       158,87   R$           1.588,70  
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HORAS CONTINUAMENTE; - MEDIÇÃO MESMO COM AS 
UNHAS PINTADAS;- INDICADOR DE BAIXA TENSÃO 
QUANDO AS PILHAS ESTIVEREM FRACAS; 
- DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS 
INATIVO;- RECOMENDADO PARA VERIFICAÇÕES 
PERIÓDICAS. 

39 

OXIMETRO DE PULSO - CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
VISOR EM OLED DE DUAS CORES, MAIS MODOS DE 
EXIBIÇÃO (VERTICAL E HORIZONTAL); 
- BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, FUNCIONA POR ATÉ 40 
HORAS CONTINUAMENTE; 
- MEDIÇÃO MESMO COM AS UNHAS PINTADAS; 
- INDICADOR DE BAIXA TENSÃO QUANDO AS PILHAS 
ESTIVEREM FRACAS; 
- DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS 
INATIVO; 
- RECOMENDADO PARA VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS. 

UND 10  R$    3.190,00   R$         31.900,00  

 

40 
PAINEL ELETRÔNICO DE SENHA E GUICHÊ DIGITAL A-
FULL-SG 64X16 CM C/ EXIBIÇÃO DE MENSAGENS E 
CONTROLE SEM FIO SEQUENCIAL  

UND 5  R$    1.968,35   R$           9.841,75  

 

41 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA SOROTERAPIA E COLETA- 
PARA SOROTERAPIA COM MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS, 
EM ATÉ 4 POSIÇÕES RECLINÁVEL, COM MOVIMENTO 
RECLINÁVEL SIMULTÂNEOS MODELO PARA COLETA DE 
SANGUE E MEDICAÇÕES, PROPORCIONANDO CONFORTO 
AO PACIENTE COM SEUS MOVIMENTOS ACIONADOS POR 
MANIVELA LATERAL. SUPORTE PARA BRAÇO EM EM 
CONCHA DE MATERIAL TERMOPLÁSTICO, 
ESTRUTURA EM TUBO REDONDO 1" X 1,50 MM, 
RECLINÁVEL 4 POSIÇÕES. ACOMPANHA 01 CONCHA PARA 
BRAÇO QUE PODE SER COLOCADA EM 
AMBOS OS LADOS. 

UND 10  R$    1.917,50   R$         19.175,00  

 

42 

REANIMADOR COMPLETO DE SILICONE- ADULTO 
COMPOSIÇÃO: BALÃO EM SILICONE AUTOCLAVÁVEL 
ADULTO: 1600 ML; MÁSCARA FACIAL EM SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL; VÁLVULA SUPERIOR E INFERIOR 
AUTOCLAVÁVEL  ,  RESERVATÓRIO AUTOCLAVÁVEL DE 
2500ML.  

UND 10  R$       262,33   R$           2.623,30  

 

43 

REANIMADOR MANUAL INFANTIL EM SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL 121° BALÃO EM SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL, MÁSCARA FACIAL EM SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL, VÁLVULA SUPERIOR E INFERIOR 
AUTOCLAVÁVEL, RESERVATÓRIO AUTOCLAVÁVEL. 

UND 10  R$       259,99   R$           2.599,90  

 

44 

SERRA ELÉTRICA DE GESSO 220V - SERRA ELÉTRICA 
PARA A REMOÇÃO DE GESSO NEVONI TRANSFORMA O 
MOVIMENTO GIRATÓRIO DO MOTOR 
EM MOVIMENTO OSCILATÓRIO NA LÂMINA DO CORTE. 
DESTA FORMA PODE-SE GARANTIR QUE NENHUM DANO 
SERÁ CAUSADO À PELE DO 
PACIENTE.SEGURANÇA TOTAL NA REMOÇÃO DE GESSO;- 
PESO REDUZIDO FACILITA O MOVIMENTO DO 
OPERADOR;- POTÊNCIA IDEAL, GARANTE CORTE RÁPIDO 
E PROGRESSIVO ATÉ PARTES MAIS DENSAS DO GESSO;- 
CABO DE 3 METROS, PERMITE MAIOR MOBILIDADE PARA 
O CORTE;- CABO ANATÔMICO, MAIOR SEGURANÇA NO 
MANUSEIO. ACESSÓRIOS: 
- 01 LÂMINA DE 2 POL 
- 01 LÂMINA DE 2 ½ POL 
- 01 CHAVE COMBINADA DE 12,7 MM OU ½ PARA A TROCA 
DA LÂMINA 
- 01 FOLHETO COM MANUAL DE INSTRUÇÕES 

UND 2  R$    2.945,00   R$           5.890,00  

 

45 SUPORTE DE SORO DE PAREDE SIMPLES  UND 10  R$       208,90   R$           2.089,00  
 

46 

SUPORTE PARA INJEÇÃO - UTILIZADO COMO SUPORTE 
PARA O BRAÇO, FACILITANDO A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
CLINICOS.DIFERENCIAIS E 
BENEFÍCIOS ARMAÇÃO TUBULAR DE 7/8", PINTURA 
ELETROSTÁTICA; REGULAGEM DE ALTURA; BASE COM 

UND 10  R$       268,00   R$           2.680,00  
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TRIPÉ E PONTEIRAS PLÁSTICAS; CONCHA EM AÇO, 
REVESTIDA COM COURINO. 

47 

TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE PAREDE - 
TERMÔMETRO INFRAVERMELHO AUTOMÁTICO 
INTELIGENTE MODELO K3 DE PAREDE, 100% 
ORIGINAL. ACOMPANHA 2 BATERIAS! MEDIÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE 50 PESSOAS POR MINUTO. SEM 
NECESSIDADE DE CONTATO E DE FUNCIONÁRIO/ 
OPERADOR MANUAL.ALARME SONORO PARA 
TEMPERATURA CORPORAL SUPERIOR A 37,5OC. 
CARREGAMENTO VIA CABO USB, 5V OU 12V. (NA TOMADA, 
COMPUTADOR, OU VIA POWER BANK). CONECTOR MICRO 
USB (O MAIS COMUM DO 
MERCADO) O TERMÔMETRO POSSUI SENSORES 
INFRAVERMELHOS DE ALTA PRECISÃO, PROJETADOS 
PARA UTILIZAÇÃO EM AMBIENTES COM ALTO FLUXO DE 
PESSOAS. - FAIXA DE LEITURA DE 0O ~ 50OC E PRECISÃO 
DE ± 0,2°C MÚLTIPLAS OPÇÕES DE FIXAÇÃO: O APARELHO 
TEM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM TRIPÉ, FITA ADESIVA 
DUPLA FACE PARA SER COLADO EM PAREDES/ PORTAS, 
OU PARA FIXAÇÃO COM PARAFUSOS FUNÇÃO VIVA VOZ: 
PODE SER CONFIGURADO PARA FUNÇÃO DE VOZ EM 
PORTUGUÊS E EM MAIS DE 8 IDIOMAS.FALA EM VOZ ALTA 
A TEMPERATURA DO CLIENTE. 
INDICADORES:LUZES E ALARMES INDICADORES DE 
LEITURA, FALHA E ALTA TEMPERATURA. DISPLAY 
GRANDE E COM ALTA DEFINIÇÃO. TECNOLOGIA: 
INFRAVERMELHO, SEM CONTATO, AUTOMÁTICO. AVISOS 
(SONORO E ILUMINAÇÃO): MEDIÇÃO, ERRO E ALTA 
TEMPERATURA PRECISÃO: VARIAÇÃO INFERIOR A 0,2OC 
TELA: DISPLAY DIGITAL 
VELOCIDADE DE MEDIÇÃO: 0,5 SEGUNDO 
DIMENSÕES: 170 X 115 X 140 MM 
DISTANCIA DE MEDIÇÃO: 5CM ~ 10CM 
PESO: 400 G FAIXA DE MEDIÇÃO: 0O ~ 50OC 
TEMPERATURA FUNCIONAMENTO: 10OC ~ 40OC 
ENERGIA: USB OU BATERIA (INCLUSA) 5V, 12V 
INSTALAÇÃO: PARAFUSO, FITA DUPLA FACE OU TRIPÉ 
(NÃO INCLUSO). 

UND 10  R$    1.248,32   R$         12.483,20  

 

48 

VÁLVULA REGULADORA COM FLUXÔMETRO -FABRICADA 
EM METAL CROMADO, MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃO 
COM ESCALA DE 0 A 300 KGF/CM2, ENTRADA COM FILTRO 
DE BRONZE SINTERIZADO, PRESSÃO FIXA DE 3,5 
KGF/CM2, VÁLVULA DE SEGURANÇA E FLUXÔMETRO. 
CONEXÕES PADRÃO ABNT NBR 11725 E 11906. 

UND 50  R$       455,00   R$         22.750,00  

 

     Valor total   R$   1.045.121,99  
 

       

 

2.  DA JUSTIFICATIVA: 
 
A eventual aquisição de equipamento hospitalar pela Secretaria de Saúde do Município de Iraquara - BA 
é imprescindível para garantir a continuidade e a qualidade no atendimento à população local. A 
justificativa para esta aquisição baseia-se nos seguintes pontos: 
 
a) Melhoria da Infraestrutura de Saúde 
 
A atual infraestrutura de saúde do município demanda equipamentos modernos e em conformidade com 
os padrões técnicos exigidos pelas normas regulatórias. A aquisição visa suprir carências e proporcionar 
condições adequadas para o diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos pacientes. 
 
b) Aumento da Demanda por Serviços de Saúde 
 
O crescimento populacional, associado ao aumento da procura por serviços de saúde especializados, 
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exige o reforço e a modernização dos equipamentos disponíveis. A nova aquisição permitirá atender 
mais pessoas, reduzindo filas e otimizando o tempo de atendimento. 
 
c) Redução de Transferências para outras Localidades 
 
Com a aquisição dos equipamentos, será possível realizar procedimentos que, atualmente, necessitam 
de transferência de pacientes para outros municípios. Isso gerará economia de recursos públicos e 
proporcionará mais comodidade e agilidade no atendimento à população. 
 
d) Aprimoramento da qualidade dos Serviços 
 
A inclusão de equipamentos hospitalares tecnologicamente avançados contribuirá para o aprimoramento 
da precisão diagnóstica e da eficácia dos tratamentos, promovendo melhores resultados para os 
pacientes e maior confiança da população nos serviços oferecidos. 
 
e) Conformidade com o Planejamento da Saúde 
 
A aquisição está alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria de Saúde, que tem como prioridade 
o fortalecimento da atenção primária e secundária, ampliando a capacidade de atendimento da rede 
pública. 
 
Assim, a aquisição do referido equipamento é essencial para atender às necessidades emergentes e 
permanentes da saúde pública em Iraquara - BA, representando um investimento indispensável para 
garantir o direito constitucional à saúde de seus munícipes. 
 
3. JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO POR LOTE 
 
Uma prática que tem se tornado comum por parte dos administradores públicos é o critério de licitação 
por lote único, em que se faz necessário que a proposta dos licitantes englobe toda a execução do 
objeto, mesmo que nesta se incluam concomitantemente aquisição de materiais, obras e prestação de 
serviços. 
 
Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 
consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior 
eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que 
ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de 
atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a 
consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente 
ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. Ademais, ressaltamos que ao 
agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 
relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em 
determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a 
Administração. 
 
4. PAGAMENTO: 
4.1.  O Município de Iraquara/Ba, providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal 
com o aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº14.133/21. 
 
4.2  O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos ou perfeita prestação dos 
serviços, conforme solicitados nas Ordens de Fornecimento/Serviços e à aprovação e conferência do 
material entregue ou dos serviços prestados pela Secretaria solicitante.  
 

4.4 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
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ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto contratado, de acordo com o, da Lei Federal nº14.133/21. 

4.5 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), relatórios 
etc. 

5.  REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

5.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual reduçao dos preços praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos bens das obras 

ou dos serviços registrados. 

6. DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1 O prazo máximo para entrega do produto será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
 
7. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO 
7.1 O prazo de vigência da contratação será no exercício financeiro, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
podendo ser prorrogado por igual período. O prazo de execução dos serviços será               o mesmo da vigência 
contratual. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.6 A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento; 

8.7 A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 
fornecimentos ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 

8.8 Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 

8.9 Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

8.10 Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução do objeto, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
utilizados os objetos deste contrato. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.2 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de   empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
 

n) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, 
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
 

o) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
 

p) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 

q) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

 

r) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos 
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servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
cabendo qualquer ônus para a administração; 
 

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

u) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
 

v) Realizar ao fornecimento do objeto em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
 

w) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 
qualquer documento previsto no edital; 
 

x) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

y) É vedada a subcontratação da obrigação; 
 

z) O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a fornecer o objeto; 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração; 

b. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

c. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 

d. O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 
aos mesmos; 

e. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

f. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei 14.133/21). 

g. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas  
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº14.133/21). 

 
11. DAS SANÇÕES 

a. Nos termos da Lei Federal 14.133/21, o descumprimento total ou parcial das obrigações  
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) A sanção estabelecida será precedida de análise jurídica. 
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12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Iraquara - BA, para exercício de 2024, na   
classificação abaixo: 
 
Órgão/Unidade: 02.06.02 
Atividade:2018/2014/2017/2055/2036/2037 
Elemento de Despesa: 44.9052.0000 
Fonte de Recurso:1.500.1002/1.600.0000 
 

13. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
13.1. A licitante entregará os produtos/executará os serviços nos locais indicados pelo Município 
imediatamente, após a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviços expedida pelo Setor responsável. 

14. DA  ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação  

15. PROPOSTA REFORMULADA 

15.2 A proposta reformulada deverá ser tomada como base os valores unitários informados, não 
ultrapassando o valor referencial de cada item apresentado na planilha do termo de referência. Assim a 
vencedora deverá apresentar a planilha de preços atualizada e o percentual de desconto concedido na 
sessão deverá ser aplicado em todos os itens. 

 
                                                           Iraquara, 10 de dezembro de 2024 
 
 

    Silvana Soares Alves dos Santos 
Coordenação Geral de Atenção Básica à Saúde 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
ANEXO III  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº ___/2024. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA, 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº ___/2024, cujo objeto é 
__________________________________________, de acordo com as especificações e 
características constantes no Anexos I  do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 

Item Descrição Und. Qtde MARCA/MODELO V. Unit. V. Total 

       

       

       

       

       

 
VALOR TOTAL –  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___ 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 
trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto 
da presente licitação. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº 
______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob 
as penalidades cabíveis, que: 
 
  a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento 
a Lei Complementar 123/2006; 
 
  b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
Artigo 3º LC 123/06; 
 
  c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 
 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Localidade e data: ____________ 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
________________________ 

Assinatura do Contador responsável 
Nº CRC 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
ANEXO V  

 
 

MODELO DE TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade      , estado       , inscrita no 

CNPJ sob nº , por seu diretor (sócio gerente, proprietário)  , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº  , DECLARA, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de 

inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação no 

Pregão Eletrônico nº       /       , ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Iraquara - BA, 

comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste 

certame e vigência da avença dele decorrente.  

 

 

 

 

 

data*********de *********** de 2024. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade     , estado      , inscrita no 

CNPJ sob nº , por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº  , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº / , ora sendo realizado 

pela Prefeitura Municipal de Iraquara - Ba, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item 

próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 
 

data*********de *********** de 2024. 

 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
ANEXO VII  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM CONFORMIDADE COM O 

ART. 63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidadenº

 e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 

1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua  proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

  , de de 2024. 

 

 

 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
ANEXO VIII  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidadenº

 e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não    emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

 

 

 

 

  , de de 2024. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 
 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
ANEXO IX 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E  PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ 

 

 

Eu (nome completo),  portador     (a)    da    Carteira     de    Identidade n°

 e do CPF n°  representante legal da empresa     

(nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 
 

  , de de 2024. 

 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 026/2024 

 
ANEXO X 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL  NO QUADRO  

SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa

 CNPJ nº na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município  de Iraquara - BA, 

não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

 

 

  , de de 2024. 

 

 

 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL Nº: 026/2024 

 

 
ANEXO XI – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
(Processo Administrativo n°..... ) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FIRMAM  ENTRE SI  O  MINICÍPIO DE IRAQUARA -

BA, E A EMPRESA.................................................... 

 
O MUNICÍPIO DE IRAQUARA ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob n.º 13.922.596/0001-29, com sede na Rua Rosalvo Félix , nº 74, Centro, Iraquara – Bahia - CEP: 

46.980-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o 

Sr............................................. brasileiro, agente político, com endereço residencial à 

.........................................nº ......  – ....... – Cidade – Estado – CEP nº ...................., inscrito no CPF 

nº .........................portador da  cédula de identidade nº ...................... SSP/...., denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ........................................................, pessoa jurídica de direito 

privado, Inscrito   no CNPJ nº ........................................,   com   endereço   comercial............., 

representado neste ato pelo Sr............, brasileiro, portador da cédula de identidade nº..........., emitido 

pelo SSP/......., inscrito no CPF sob o nº .........................., aqui denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo  nº_________e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto 11.462/2023,  e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. .../..., mediante as     cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei 14.133/2021) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de ...................... , nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 O Termo de Referência; 

1.3.1 O Edital da Licitação; 

1.3.2 A Proposta do contratado; 

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ..................... , na 
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 22 do Decreto 11.462/23 . 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
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contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII da Lei 14.133/2021) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
4.0 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
5.0 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V, da Lei 14.133/2021) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (   ), conforme ata de registro de preço em anexo. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais      e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6.0 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/2021) 

6.1 O Município de Iraquara/Ba providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal com 

o aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº14.133/21. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

7.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual reduçao dos preços praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos bens das obras ou 

dos serviços registrados. 

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA 
 
8.1 O prazo máximo para entrega do produto será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
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9.0 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/2021) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de           descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.0 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 
14.133/2021) 
 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência           

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 
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10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios        demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

10.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

10.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/2021) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, 
da Lei 14.133/2021) 
 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

 “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou fornecimento dos produtos, nos prazos 
abaixo definidos: 

i.  
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos 
prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas 
a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, 
limitadas a 20% do valor da fatura. 

d) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 
e da possibilidade da rescisão contratual; 

e) O atraso superior a 60  (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n 14.133, de 2021. 

f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  0 , 2 0 % a 
aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VII - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

a. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

b. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

c. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

d. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

f. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

g. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 
14.133/2021) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.1.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.. 

13.2.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 15:50:48 do dia 10/12/2024
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/E36B76148DA72C75278063F4B96999AC
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA • Ano XVII • 57

57 Terça-feira, 10 de dezembro de 2024 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2024

Diário Oficial do Município

 

 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161 Ramal 212, CEP 46.980-000, Iraquara,    Bahia.  E-
mail:cgm@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29 

 

 

13.2.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado   

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante         ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão       do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei 14.133/2021) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Órgão/Unidade: 02.06.02 
Atividade:2018/2014/2017/2055/2036/2037 
Elemento de Despesa: 44.9052.0000 
Fonte de Recurso:1.500.1002/1.600.0000 
 
15.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 14.133/2021) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas   na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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16.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.0 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.0 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º da Lei 14.133/2021) 

Fica eleito o Foro de Iraquara – BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 

Iraquara-Ba, _____ de ____________ de 2024 
 

 
 

Prefeito Municipal 
 

Empresa Detentora da Ata 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
    
Nome:________________________________ 
CPF nº_______________________________ 
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     Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL Nº: 026/2024                  

                                                                       ANEXO XII 

                                       MINUTA DE ATA DE REGISTRO PREÇOS nº ........ 

             

A Prefeitura Municipal de Iraquara, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.922.596/0001-29, com sede na Rua Rosalvo Félix , nº 74, Centro, Iraquara – Bahia - CEP: 46.980-
000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr.............................................brasileiro, 
agente político, com endereço residencial  à .........................................nº ......  – ....... – Cidade – 
Estado – CEP nº ...................., inscrito no CPF nº .........................portador da  cédula de identidade nº 
...................... SSP/...., e a empresa ........................................................, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrito   no CNPJ nº ........................................,   com   endereço   comercial............., 
representado neste ato pelo Sr............, brasileiro, portador da cédula de identidade nº..........., emitido pelo 
SSP/......., inscrito no CPF sob o nº ..........................,, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2024..., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da empresa  indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 

1.DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ..... , 

especificados nos lotes do Termo de Referência, anexo I I  do edital de Licitação nº........../2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
Item           Especificação 

Unidade 
Quantidade 
 

MMarca/Modelo VValor  

U Unitário 

VValor      

toTotal 
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3.ÓRGÃO  GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de administração. 

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5.VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a   

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade   

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como  pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos  
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para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro  de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação    

mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar         se aceitam 

manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores  
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praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei        nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do       órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

9 DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do  
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pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10 CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou   a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 
 

Local e 

data 

Assinatura 

 
Representante legal do órgão gerenciador  

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)  
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